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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S CâMftRft MÜHICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
13 DE SETEMBRO DE 1985.

BvEKTA: Cria junto à Secretaria Hunicipal de

Saúde e DesénTolvimento Social uma

unidade de assistência médica e soei

al à mendicância."

A CÂIiASA I.UNICIIAL DE DUQUE DE CAíaAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o ExmS. Sr. Prefeito autorizado a

criar junto â Secretaria Lunicipal de Saúde e Desenvolvimento Soci
al uma unidade de assistência médica e social à me^cancia.

Parasrafo'Único - A unidade assistencial a que se re '
fere este artigo deverá oferecer assistência médica, social e psico '
lógica, visando dar a estes condições plenas de participação na vi
da comunitária.

Art. 22 - Fica considerada a possibilidade destes in *

diváduos, apos total reabilitação e dependendo de suas condições fí ^
sicas, serem aproveitados, coiiio emipregados, na própria administra
ção ruunicipal, para que possam integrar-se definitivarsente na socie ^
dade. ^

Art. 32 - A presente Lei entrara em; vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições emi contrario.
fí-

FI-lFEITUilA CIPA.L DE DUQUE DE CAJÍIAS, em 13 de

setembro • de 1925»
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